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Tema solicita ao TJ apoio para combater
sonegação fiscal nos municípios

19/01/2018 19:59:41

O presidente da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), prefeito Cleomar Tema, reuniu-se,
esta semana, com o presidente do Tribunal de Justiça, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

Na oportunidade, Tema entregou ao magistrado documento solicitando apoio institucional do Poder Judiciário
no que se refere ao combate a sonegação fiscal no tocante aos serviços notariais e cartorários das serventias
extrajudiciais (cartórios).

O pedido formulado pelo presidente da entidade, que participou da reunião acompanhado do prefeito de Balsas,
Erick Augusto, se sustenta na própria Constituição Federal e na Lei Complementar nº 116/03, instituída em
atendimento ao preceito constitucional que enumera fatos geradores do ISSQN, dentre eles serviços de
registros públicos, cartorários e notariais.

A referida lei foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No entanto, o que se constata
no Maranhão é uma realidade de inadimplência por parte dos tabeliães no recolhimento destes impostos, seja
por ineficiência dos municípios no processo de fiscalização; seja por evasão fiscal.

"Assim, para auxiliar os municípios associados a esta instituição, em especial as cidades de pequeno porte - sem
estrutura de pessoal para agir no combate a sonegação fiscal - é que a FAMEM solicita a este egrégio Tribunal
que estabeleça como item obrigatório na prestação de contas realizadas pelas serventias extrajudiciais
(cartórios), junto a Corregedoria deste Tribunal, decorrente do repasse pecuniário feito pelos cartórios
extrajudiciais ao Fundo de Modernização e reaparelhamento do Judiciário (FERJ), certidão negativa municipal",
diz o documento.
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Tema pede ao TJ apoio para combate à sonegação fiscal

Publicado em 20 de Janeiro de 2018 por gilbertoleda

O presidente da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), prefeito Cleomar Tema, reuniu
com o presidente do Tribunal de Justiça, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

Na oportunidade, Tema entregou ao magistrado documento solicitando apoio institucional do Poder Judiciário
no que se refere ao combate a sonegação fiscal no tocante aos serviços notariais e cartorários das serventias
extrajudiciais (cartórios).

O pedido formulado pelo presidente da entidade, que participou da reunião acompanhado do prefeito de Balsas,
Erick Augusto, se sustenta na própria Constituição Federal e na Lei Complementar nº 116/03, instituída em
atendimento ao preceito constitucional que enumera fatos geradores do ISSQN, dentre eles serviços de
registros públicos, cartorários e notariais.

A referida lei foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No entanto, o que se constata
no Maranhão é uma realidade de inadimplência por parte dos tabeliães no recolhimento destes impostos, seja
por ineficiência dos municípios no processo de fiscalização; seja por evasão fiscal.

“Assim, para auxiliar os municípios associados a esta instituição, em especial as cidades de pequeno porte –
sem estrutura de pessoal para agir no combate a sonegação fiscal – é que a FAMEM solicita a este egrégio
Tribunal que estabeleça como item obrigatório na prestação de contas realizadas pelas serventias extrajudiciais
(cartórios), junto a Corregedoria deste Tribunal, decorrente do repasse pecuniário feito pelos cartórios
extrajudiciais ao Fundo de Modernização e reaparelhamento do Judiciário (FERJ), certidão negativa municipal”,
diz o documento.

Para Cleomar Tema, com esta simples medida o Tribunal de Justiça ajudará os municípios maranhenses na
arrecadação destes importantes recursos que serão utilizados em prol dos moradores e no desenvolvimento de
setores como saúde, educação e segurança.

José Joaquim determinou que o assunto fosse encaminhado para a Corregedoria do TJ, que integrará as
discussões objetivando encontrar, com a maior brevidade possível, uma solução para a demanda municipalista.
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Tema solicita ao TJ apoio para combater sonegação fiscal nos municípios
Política 20-01-2018 às 09:00
 
O presidente da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), prefeito Cleomar Tema, reuniu-se,
esta semana, com o presidente do Tribunal de Justiça, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

Cleomar Tema solicitou apoio do Judiciário para coibir sonegação fiscal nos municípios.

Na oportunidade, Tema entregou ao magistrado documento solicitando apoio institucional do Poder Judiciário
no que se refere ao combate a sonegação fiscal no tocante aos serviços notariais e cartorários das serventias
extrajudiciais (cartórios).

O pedido formulado pelo presidente da entidade, que participou da reunião acompanhado do prefeito de Balsas,
Erick Augusto, se sustenta na própria Constituição Federal e na Lei Complementar nº 116/03, instituída em
atendimento ao preceito constitucional que enumera fatos geradores do ISSQN, dentre eles serviços de
registros públicos, cartorários e notariais.

A referida lei foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No entanto, o que se constata
no Maranhão é uma realidade de inadimplência por parte dos tabeliães no recolhimento destes impostos, seja
por ineficiência dos municípios no processo de fiscalização; seja por evasão fiscal.

“Assim, para auxiliar os municípios associados a esta instituição, em especial as cidades de pequeno porte –
sem estrutura de pessoal para agir no combate a sonegação fiscal – é que a FAMEM solicita a este egrégio
Tribunal que estabeleça como item obrigatório na prestação de contas realizadas pelas serventias extrajudiciais
(cartórios), junto a Corregedoria deste Tribunal, decorrente do repasse pecuniário feito pelos cartórios
extrajudiciais ao Fundo de Modernização e reaparelhamento do Judiciário (FERJ), certidão negativa municipal”,
diz o documento.

Para Cleomar Tema, com esta simples medida o Tribunal de Justiça ajudará os municípios maranhenses na
arrecadação destes importantes recursos que serão utilizados em prol dos moradores e no desenvolvimento de
setores como saúde, educação e segurança.

José Joaquim determinou que o assunto fosse encaminhado para a Corregedoria do TJ, que integrará as
discussões objetivando encontrar, com a maior brevidade possível, uma solução para a demanda municipalista.
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MA: Cleomar Tema solicita ao TJ apoio para combater sonegação fiscal nos municípios

Cleomar Tema solicitou apoio do Judiciário para coibir sonegação fiscal nos municípios

O presidente da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), prefeito Cleomar Tema, reuniu-se,
esta semana, com o presidente do Tribunal de Justiça, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

Na oportunidade, Tema entregou ao magistrado documento solicitando apoio institucional do Poder Judiciário
no que se refere ao combate à sonegação fiscal no tocante aos serviços notariais e cartorários das serventias
extrajudiciais (cartórios).

O pedido formulado pelo presidente da entidade, que participou da reunião acompanhado do prefeito de Balsas,
Erick Augusto, se sustenta na própria Constituição Federal e na Lei Complementar nº 116/03, instituída em
atendimento ao preceito constitucional que enumera fatos geradores do ISSQN, dentre eles serviços de
registros públicos, cartorários e notariais.

A referida lei foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No entanto, o que se constata
no Maranhão é uma realidade de inadimplência por parte dos tabeliães no recolhimento destes impostos, seja
por ineficiência dos municípios no processo de fiscalização; seja por evasão fiscal.

“Assim, para auxiliar os municípios associados a esta instituição, em especial as cidades de pequeno porte –
sem estrutura de pessoal para agir no combate à sonegação fiscal – é que a FAMEM solicita a este egrégio
Tribunal que estabeleça como item obrigatório na prestação de contas realizadas pelas serventias extrajudiciais
(cartórios), junto a Corregedoria deste Tribunal, decorrente do repasse pecuniário feito pelos cartórios
extrajudiciais ao Fundo de Modernização e reaparelhamento do Judiciário (FERJ), certidão negativa municipal”,
diz o documento.

Para Cleomar Tema, com esta simples medida o Tribunal de Justiça ajudará os municípios maranhenses na
arrecadação destes importantes recursos que serão utilizados em prol dos moradores e no desenvolvimento de
setores como saúde, educação e segurança.

José Joaquim determinou que o assunto fosse encaminhado para a Corregedoria do TJ, que integrará as
discussões objetivando encontrar, com a maior brevidade possível, uma solução para a demanda municipalista. 
Fonte: Ascom/Famem
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Acervo do Judiciário merece ser valorizado, diz presidente do TJMA

20/01/2018

Desembargador Joaquim Figueiredo dos Anjos visitou instalações e prometeu investimento para a preservação
do patrimônio de valor inestimável

SÃO LUÍS - O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador José Joaquim Figueiredo dos
Anjos, e o vice-presidente da Corte, desembargador Lourival Serejo, visitaram, ontem as instalações da
Coordenadoria de Biblioteca e Arquivo e Documentos Históricos do Poder Judiciário.

“O Arquivo tem um acervo de riquíssimo valor histórico e merece ser valorizado. Nosso objetivo é verificar
quais investimentos serão necessários para manter preservado este patrimônio de valor inestimável”, afirmou o
presidente do TJMA.

Durante a visita, o chefe da Divisão de Controle do Acervo, Christorferson Melo de Oliveira, repassou aos
desembargadores todas as informações sobre o funcionamento e a sistemática de trabalho da Coordenadoria de
Biblioteca e Arquivo e Documentos Históricos do Poder Judiciário.

Século XVIII

Responsável pela proteção, guarda e preservação de documentos jurisdicionais e administrativos do TJMA, a
Coordenadoria de Biblioteca e Arquivo destaca-se por possuir um acervo documentos processuais manuscritos,
datilografados e impressos, que datam a partir do século XVIII de várias comarcas do Estado, como São Luís,
Alcântara, Caxias, Icatu, Imperatriz, Cururupu, Coroatá, Viana, Rosário, Itapecuru-Mirim, Brejo, entre outras.

“Ressalte-se também a existência de obras raras como códices, livros de registro de testamentos, registros
gerais e registros de notas de comarcas, tais como o Livro de Registro de Notas da Comarca de Viana
1776-1791, e o Regimento da Relação de 1813 e a Carta da Relação do Maranhão de 1832, que são os
documentos de nascimento do TJMA instituído em 1811 e instalado somente em 04 de novembro de 1813”,
explicou o desembargador Lourival Serejo.

A Coordenadoria de Biblioteca e Arquivo – que funciona na Rua Viveiros de Castro, n° 53, Alemanha – está
subordinada à Presidência do TJ e é constituída organizacionalmente por duas divisões: a Divisão de Acervo
Administrativo e a Divisão de Acervo Judicial e Histórico.
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Presidente do TJMA considera justa decisão do CNJ que arquivou questionamento sobre criação de
novos cargos de desembargador

Presidente do TJMA disse que a decisão do CNJ foi justa e sensata

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, afirmou
que os jurisdicionados saem vitoriosos com o arquivamento, pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), do pedido
para impugnar o projeto de lei que criou três novas vagas para o cargo de desembargador.
"Quem ganha com isso é a sociedade, os cidadãos. Foi uma decisão sensata e acertada, tendo em vista que a
criação de três novos cargos de desembargador se justifica pelo aumento acentuado das demandas processuais,
nos últimos anos, no âmbito da Justiça estadual", pontuou o desembargador José Joaquim.
De acordo com o presidente do TJMA, a medida vem contribuir para que haja uma redução do volume de
processos na esfera da Justiça de Segundo Grau. Quanto ao impacto no orçamento, os estudos financeiros
comprovaram que é perfeitamente viável a iniciativa do ponto de vista orçamentário.
"Dados levantados pela Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA) mostram que a demanda processual
entre os anos de 2011 e 2016 mais que triplicou, registrando um aumento exponencial de trabalho, em relação
a outros tribunais de médio porte, conforme classificação do CNJ que, através da pesquisa 'Justiça em Números
2017', reconheceu que o Maranhão fica muito abaixo da média em relação ao número de desembargadores",
ressaltou o presidente do TJMA. (Asscom/TJMA)


